
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicito a implantação de um ponto de ônibus
com cobertura  na  Rua  B,  no  bairro  Jardim
Itamarati, com o objetivo de oferecer melhores
condições de abrigo e segurança aos usuários
do transporte coletivo. Dessa forma, solicito a
atenção  dos  órgãos  competentes  para  a
realização dessa melhoria, atendendo a uma
demanda importante da comunidade local.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

  
  
JUSTIFICATIVA – Solicitação de Ponto de Ônibus com Cobertura 
 Esta Solicitação Atualmente se baseia  aos passageiros  que ficam expostos ao sol e à chuva

durante a espera, o que causa desconforto e dificulta o uso do transporte público, especialmente por
idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. A instalação do ponto de ônibus com cobertura
contribuirá para a melhoria da mobilidade urbana, do bem-estar da população e da organização do
embarque e desembarque no local.A instalação de um ponto de ônibus com cobertura proporcionará
maior comodidade, proteção e dignidade à população, incentivando o uso do transporte coletivo e
atendendo a uma demanda frequente dos moradores do bairro Jardim Itamarati. Dessa forma, a medida
se mostra necessária e de interesse público. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de dezembro de 2025.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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